
Certificação Digital

Aplicações para o

Registro Civil das 

Pessoas Naturais

Certificação Digital



O RCPN é uma serventia “social”

Fator condicionante:

Interage basicamente com 
pessoas, clientes são cidadãos

Disseminação do CD em larga escala – cidadania digital



O RIC é a chave



RIC –Registro de Identificação Civil

V Instituído pela Lei 9.454 (abril-1997) e não foi implementada. 

V Recentemente foi alterada pela Lei 12.058 (outubro-2009) e não prevê 
mais a substituição de documentos. 

V Pretende-se que a identificação seja mais completa.

V Uma ferramenta para o cidadão

V Projeto para 10 anos

V Piloto no RJ em abril-2010 (1 milhão de cartões)

V Resolveria o problema atual do valor do CD

V O RCPN poderá ter participação na implantação do RIC



Cenários

Como o RCPN será
atingido pela tecnologia
da CD em seu cotidiano?



Cenários de aplicações

2as-vias de 
certidões
assinadas
digitalmente

a) ÓBICES

ÅAportes fisicos deverão 
ser desregulamentados

ÅControle externos (selos) 
quando houver deverão 
ser também digitais

ÅViabilização financeira



Cenários de aplicações

Instrução de 
processos de 
casamento por 
via digital
PLS 386
(março-2010)

b) ÓBICES

ÅDocumentos físicos uma vez 
digitalizados poderão ser 
assinados pelos habilitantes? 

Å CN atualizada digitalizada 
assinada pelo hab ou CN 
originalmente eletrônica? 

ÅDeclaração de testemunhas: 
mais 2 devem ter CD!



Cenários de aplicações

Registro de 
nascimento

c) ÓBICES
Å O certo seria o declarante qualificar-se 

diretamente  através de seu CD e 
receber a certidão em meio digital

Å DNV teria de ser gerada e assinada 
eletronicamente pela maternidade! 

Å Intermediário estranho, condenado
pelo CNJ

Å No  piloto a certidão é materializada em
papel (?!)

Å Viabilização financeira – de novo!



Cenários de aplicações

Registro de 
óbito

d) ÓBICES

Poderia ser declarado eletronica-
mente se:

Å o declarante se apresentasse 
via CD

Å a DO fosse eletrônica e 
assinada digitalmente pelo 
médico



Lei 11.977 (julho-2009)

No capítulo II desta lei institui o registro eletrônico, com 5 
anos para implantação. O escopo são todos os atos 
registrais previstos na Lei 6.015/73.

"Art. 40.  Serão definidos em regulamentoos 
requisitos quanto a cópias de segurança de 
documentos e de livros escriturados de forma 
eletrônica"



Concluindo
1. A expectativa do impacto da CD no RCPN é a longo prazo

2. O RIC será a mola propulsora

3. Existem alguns riscos envolvidos, o registrador devem estar 
atento

4. A rotina operacional será alterada e deverá coexistir com os 
procedimentos tradicionais durante muito tempo

5. Não há ganhos financeiros previstos, o intuito é tão 
somente o de manter o RCPN como prestador de serviço 
dentro de um ambiente cada vez mais digital (o que é uma 
tendência inexorável)




